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Ilmo.Sr.
Dr. MARLEY CAETANO DE MENDONÇA
M.D. Presidente da Câmara Técnica Institucional e Legal –CTIL 
Brasília – DF.

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio nº 42/2007/CTIL/CNRH/MMA de 19/11/2007 onde a CTIL 
ponderou  que  durante  as  discussões  realizadas  na  sua  98º  Reunião  os  seus  membros 
recomendaram que a CTCOB viesse a desencadear um processo de revisão da resolução nº 48 a 
qual “ estabelece critérios gerais para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos” em especial 
as   normas  gerais  que  regulamentam  os  mecanismos  diferenciados  de  pagamento,  temos  a 
informar o seguinte:

A Câmara Técnica de Cobrança CTCOB na sua 55º reunião pautou e analisou, 
como sugerido a viabilidade e oportunidade de ser desencadeado agora um processo de revisão 
da referida resolução. A CTCOB discutiu e concluiu que os que os critérios que estabelecem “os 
mecanismos diferenciados de pagamento” contidos no parágrafo 2º do artigo 7º da resolução nº 
48 são suficiente e claros para permitir que os comitês os estabeleçam. 

Neste sentido a Câmara Técnica decidiu pela inoportunidade de proceder , neste 
momento, revisão na referida resolução levando-se ainda em conta que a sua aprovação, depois 
de dois anos de discussões e analises, ocorreu muito recentemente no ano de 2005. 

Pondo a CTCOB à disposição de Vossa Senhoria para quaisquer esclarecimentos 
que se fizerem necessários, subscrevo-me 

                  
Atenciosamente,

RODRIGO SPEZIALI DE CARVALHO
                        Presidente da CTCOB
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